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-L E I Na 162:-
A",'" Di~pondo sobre a abertura de um

credito especial de Cr.$ 40.boo,00.

DR. PEDRO FURQUIM, Prefeito Municipal de Presidente Pruden

, e, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

i por lei: ,.

Faço saber que a Camara Municipal de Presidente Prudente,- f~,"

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

Artigo lQ -Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito
, ':

especial da importancia de Cr.$ 40.000,00 ( QUARENTA MIL CRUZEIROS ),

destinado ao p3.gamento das despezas de serviços extraordinarios presta
,

) dos por funcionarios.
, ,

Artigo 2Q -O presente credito sera coberto com os recu~-

: sos provenientes do excesso de arrecadação já verificado.
, A

Artigo ~ -Esta lei entrara em vigor na data de sua publ

-.-caçao, revogadas as d~sposiçoes em contrario.

Presidente Prudente, 5 de dezembro de 1.951.

/~ L !. --,
..D/: lPed' -~rquim,/

PREFEITO MUNICIPAL.

, Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 5 -

A
dias do mes de dezembro de 1.951.


